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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2013 - UASG 158312

Número do Contrato: 11/2011.
Nº Processo: 23201000199201176.
PREGÃO SISPP Nº 19/2011. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Con-
tratado: 05634804000166. Contratado : SOLUCAO RURAL PRO-
JETOS E -CONSULTORIA LTDA - ME. Objeto: Termo Aditivo para
prorrogação da vigência do contrato 11/2011 referente ao serviço de
licenciamento ambiental do IFTM - Câmpus Uberlândia para o pe-
ríodo de 01/01/2014 a 30/06/2014 e acréscimo financeiro. Funda-
mento Legal: 8666/93 e demais legislações pertinentes. Vigência:
01/01/2014 a 30/06/2014. Valor Total: R$1.880,75. Data de Assi-
natura: 22/11/2013.

(SICON - 26/11/2013) 158312-26413-2013NE800002

EDITAL No- 55, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais,
conferida pelo Decreto Presidencial de 15/12/2011, publicado no
DOU de 16/12/2011, Seção 2, Página 2, e Lei nº 11.892 de
29/12/2008, publicada no DOU de 30/12/2008, considerando o que
dispõe o item 7.7, do Edital nº 01 de 22/01/2013 publicado no DOU
nº 17, Seção 3, Página 92/93, de 24/01/2013, que trata do Processo
Seletivo Simplificado para Professor Substituto/Temporário, resolve:

Prorrogar por mais um ano a validade do processo seletivo
citado e sua homologação ocorrida por meio do Edital nº 04 de
18/02/2013, publicado no DOU nº 33, de 19/02/2013, Seção 3, Página
53/54.

ROBERTO GIL RODRIGUES ALMEIDA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 4/2013

Adjudica e homologa o Convite no- 4/2013 à empresa EF
Construtora Ltda. Valor: R$ 90.100,51, Processo:
23199.000666/2013-16.

ROBERTO GIL RODRIGUES ALMEIDA
Ordenador de Despesas

(SIDEC - 26/11/2013) 158099-26413-2013NE800003

44/2012, por mais 12 (doze), ou até conclusão a conclusão e ho-
mologação de novo certame licitatório, com a consequente alteração
das Cláusulas: OITAVA - DOS RECURSOS; DEZ - DA VIGÊNCIA;
e CATORZE - DA GARATIA FINANCEIRA. Data e Assinatura:
11/11/2013, DENIO MENEZES DA SILVA - Diretor de Gestão e
Planejamento do INEP; JEAN SILVA - Diretoria Corporativa - Go-
verno Federal e PATRÍCIA FERREIRA TEIXEIRA NETTO GRAN-
DE - Representante da OI S/A.

EDITAL No- 10, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013
CONVITE AOS CURSOS DE MEDICINA

E DE ODONTOLOGIA DE INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO
SUPERIOR BRASILEIRAS PARA PARTICIPAREM

DO PROCESSO DE ACREDITAÇÃO PELO SISTEMA
ARCU-SUL

A Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior -
CONAES e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - INEP, representantes do Brasil no Setor Educacional
do Mercosul - SEM, membros da Rede de Agências Nacionais de
Acreditação - RANA, considerando a Decisão No- 17/08 do Conselho
Mercado Comum - CMC que aprova o Sistema de Acreditação Re-
gional de Cursos Universitários - ARCU SUL, encaminhado ao CMC
pela Reunião de Ministros da Educação - RME do Setor Educacional
do Mercosul - SEM e a Portaria do Ministério da Educação No- 1.734,
de 9 de dezembro de 2011, abrem o presente CONVITE para can-
didaturas de cursos de caráter universitário para o primeiro ciclo de
acreditação de cursos de graduação em Medicina e Odontologia,
conforme os procedimentos e critérios aprovados pela Rede de Agên-
cias Nacionais de Acreditação - RANA.

1- ACREDITAÇÃO DE CURSOS UNIVERSITÁRIOS
O Sistema ARCU-SUL visa estabelecer e assegurar critérios

regionais de qualidade de cursos de graduação para a melhoria per-
manente da formação em nível superior, necessária para a promoção
do desenvolvimento educacional, econômico, social, político e cul-
tural dos países da região. A implantação do Sistema ARCU-SUL
contribui para desenvolver as capacidades institucionais de cada país
em avaliar a educação superior de qualidade no nível de graduação e
permite trabalhar de forma recíproca a aferição da qualidade dos
cursos ofertados nos países membros do MERCOSUL e associados.
A certificação da qualidade acadêmica é obtida por meio de pro-
cedimentos e critérios previamente aprovados pelo Setor Educacional
do MERCOSUL. Os procedimentos e critérios são ajustados e acor-
dados por consenso entre os membros da Rede de Agências Na-
cionais de Acreditação - RANA onde estão representados todos os
países integrantes do MERCOSUL e associados.

2- OBJETIVOS DO SISTEMA ARCU-SUL
2.1. Objetivo Geral: avaliar de forma permanente a qualidade

da educação superior no nível da graduação nos países membros do
MERCOSUL e associados e o consequente avanço no processo de
integração regional com vistas ao desenvolvimento educacional, eco-
nômico, social, político e cultural dos países da região.

2.2. Objetivos Específicos: (a) garantir a qualidade dos cur-
sos de graduação acreditados, conforme os critérios estabelecidos de
comum acordo; (b) facilitar a movimentação de estudantes e pro-
fessores entre as instituições acreditadas durante a vigência da acre-
ditação; (c) agilizar os processos de reconhecimento de títulos ou
diplomas universitários, desde que pactuados entre as instituições de
ensino que aderirem ao processo; (d) facilitar o intercâmbio científico
e cultural que favoreça o conhecimento recíproco e a cooperação
solidária entre as respectivas comunidades acadêmicas dos países; (e)
elaborar critérios comuns de qualidade no âmbito do MERCOSUL;
(f) favorecer os processos de formação em termos de qualidade aca-
dêmica e o desenvolvimento da cultura da avaliação como fator
propulsor da qualidade da educação superior na região; (g) usar e
fortalecer competências técnicas das Agências Nacionais de Acre-
ditação por meio da avaliação da qualidade dos sistemas de educação
superior dos Estados Membros do MERCOSUL e associados.

3- CONVITE ÀS INSTITUIÇÕES
Em cumprimento à Resolução No- 17/08/CMC para imple-

mentação do Sistema ARCU-SUL, a Comissão Nacional de Avaliação
da Educação Superior - CONAES e o Instituto Nacional de Estudos
e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, na qualidade de
representantes brasileiros na Rede de Agências Nacionais de Acre-
ditação - RANA, CONVIDAM as Instituições de Ensino Superior
brasileiras a se candidatarem ao primeiro ciclo de acreditação de
cursos de graduação em Medicina e Odontologia, mediante as con-
dições de participação abaixo descritas.

No primeiro ciclo de acreditação, poderão ser acreditados até
20 cursos de Medicina e 20 cursos de Odontologia brasileiros pelo
Sistema ARCU-SUL.

As diretrizes gerais para o desenvolvimento do processo,
incluindo a participação das instituições, estão definidas no Acordo
sobre a "Criação e Implementação de um Sistema de Acreditação de
Cursos Universitários para o Reconhecimento Regional da Qualidade
Acadêmica das respectivas titulações no MERCOSUL e nos Estados
Associados".

4- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
- As diretrizes nacionais complementares para as candida-

turas dos cursos são: ter caráter universitário (desenvolver atividades
de ensino, pesquisa e extensão); ter pelo menos 10 (dez) anos de
funcionamento; e participar dos processos avaliativos do Sistema Na-
cional de Avaliação da Educação Superior - SINAES com Conceito
de Curso - CC igual ou maior a 4,0 (quatro) ou Conceito Preliminar
de Curso - CPC igual ou maior a 4,0 (quatro), nos dois últimos ciclos
avaliativos do Sinaes.

- Para efeito de seleção dos cursos que participarão da acre-
ditação pelo Sistema ARCU-SUL a CONAES e o INEP considerarão
o seguinte ordenamento: datas de autorização e reconhecimento do
curso; conceitos obtidos nas últimas avaliações do ciclo avaliativo do
Sinaes.

5- INSCRIÇÕES DAS INSTITUIÇÕES
Para se candidatar ao Sistema ARCU-SUL, a instituição in-

teressada, por meio de seu dirigente máximo, deverá manifestar o
interesse assinando o Termo de Compromisso de Participação Vo-
luntária no Processo de Acreditação pelo Sistema ARCU-SUL (mo-
delo em anexo). Tal termo deve ser escaneado e enviado por meio
eletrônico ao endereço conaes.mercosul@mec.gov.br com cópia para
arcusul@inep.gov.br, no período improrrogável de 2 de dezembro de
2013 a 3 de janeiro de 2014.

6 - SELEÇÃO DOS CURSOS E PARTICIPAÇÃO NO PRO-
CESSO DE ACREDITAÇÃO

Vencido o prazo para recebimento do Compromisso de Participação
Voluntária, a CONAES e o INEP analisarão as candidaturas e publicarão a lista
das instituições selecionadas, informando-lhes, posteriormente, a data de reali-
zação da reunião técnica de orientação para autoavaliação do curso nos padrões
do Sistema ARCU-SUL. A reunião técnica de orientação deverá ocorrer em Bra-
sília, até 30 (trinta) dias após a publicação da lista das instituições selecionadas.

O curso selecionado para participar do processo de acre-
ditação terá o prazo máximo de 4 (quatro) meses para realizar sua
autoavaliação, de acordo com as diretrizes do Sistema ARCU-SUL,
contados a partir da reunião técnica de orientação (será fornecido
modelo aos selecionados).

Uma vez apresentados os relatórios de autoavaliação à CO-
NAES e INEP e de acordo com a disponibilidade dos pares avaliadores
brasileiros e estrangeiros do Sistema ARCU-SUL, será realizada a in-
serção de dados no sistema eletrônico e após todos os tramites será
estabelecido um cronograma de visitas. Após o relatório final de ava-
liação in loco, a Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação -
CTAA encaminhará a sugestão de homologação ou não homologação

da acreditação para a CONAES que, em sessão plenária, deliberará so-
bre os cursos a serem acreditados no âmbito do Sistema ARCU-SUL.

CARLOS EDUARDO MORENO SAMPAIO
Presidente do Instituto

Substituto

ANEXO

Termo de Compromisso de Participação Voluntária no Pro-
cesso de Acreditação pelo Sistema ARCU-SUL

Através deste termo, de acordo com o convite aos cursos de
Medicina e de Odontologia de instituições de educação superior bra-
sileiras para participarem do processo de acreditação pelo sistema
ARCU-SUL, a <nome da instituição>, por mim representada, ma-
nifesta seu interesse em inscrever o curso de <curso> no referido
processo avaliativo.

Considerando o Acordo Sobre a Criação e a Implementação
de um Sistema de Credenciamento de Cursos de Graduação para o
Reconhecimento Regional da Qualidade Acadêmica dos Respectivos
Diplomas no Mercosul e Estados Associados, e as normas descritas
no Manual de Procedimentos do Sistema Arcu-Sul, nossa instituição
se compromete a:

I. Participar do processo de acreditação pelo sistema ARCU-
SUL;

II. Preencher o informe de autoavaliação e demais formu-
lários necessários à avaliação;

III. Apresentar qualquer documentação comprobatória que
venha a ser solicitada para fins de seleção;

IV. Inteirar-se sobre os critérios de qualidade do ARCU-SUL
e sobre o Manual de Procedimentos do Sistema;

V. Colaborar com as instâncias avaliativas em todas as ques-
tões relacionadas ao processo de acreditação do curso inscrito;

VI. Disponibilizar apoio logístico para os trabalhos do co-
mitê de pares avaliadores;

VII. Apresentar informações completas e verídicas sobre a
realidade do curso.

Declaro, ainda, que o curso inscrito tem caráter universitário
(desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão), tem mais de
10 anos de funcionamento e participa dos processos avaliativos do
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES,
tendo obtido Conceito de Curso igual ou superior a 4 ou Conceito
Preliminar de Curso - CPC igual ou superior a 4, nos dois últimos
ciclos avaliativos do Sinaes.

<Local>, <data>.
<Assinatura>
<Nome>
Reitor/Dirigente da <nome da IES>

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Convênio No- 783328/2013. Convenentes: Concedente : MI-
NISTERIO DA EDUCACAO, Unidade Gestora: 150011, Gestão:
00001. Convenente : UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA,
CNPJ no- 14.485.841/0001-40. Apoio Financeiro para Implementação
do Programa Ações Integradas para o desenvolvimento da Agricultura
Familiar no Munícipio de Santo Antonio de Jesus-Ba e do Projeto
Metacentro como promoção da metareciclagem, Inclusão Digital e da
Cidadania em Alagoinhas e região.. Valor Total: R$ 199.959,67, Valor
de Contrapartida: R$ 20.000,00, Crédito Orçamentário: PTRES: 60734,
Fonte Recurso: 0112915061, ND: 44304, Num Empenho:
2013NE800056. Crédito Orçamentário: PTRES: 60734, Fonte Recurso:
0112915061, ND: 33304, Num Empenho: 2013NE800055. Vigência:
26/11/2013 a 26/11/2014. Data de Assinatura: 26/11/2013. Signatários:
Concedente : PAULO SPELLER, CPF no- 244.242.691-91, Convenente
: LOURISVALDO VALENTIM DA SILVA, CPF no- 023.836.675-87.

(SICONV(PORTAL) - 26/11/2013)

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DE SURDOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 34/2013 - UASG 152005

Processo no- 23121001086201340 . Objeto: Pregão Eletrônico- O ob-
jeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
a contratação de empresa especializada no fornecimento de com-
bustíveis, óleos lubrificantes e óleos de freios para os veículos de
propriedade do INES localizados no Instituto Nacional de Educação
de Surdos INES à rua das Laranjeiras no- 232, Laranjeiras Rio de
Janeiro/RJ, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos Total de Itens Licitados: 00005.
Edital: 27/11/2013 de 10h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço:
Rua Das Laranjeiras 232 Sala 10 Laranjeiras - RIO DE JANEIRO -
RJ. Entrega das Propostas: a partir de 27/11/2013 às 10h00 no site

www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 09/12/2013 às
14h00 site www.comprasnet.gov.br.

ANA BEATRIZ AMORIM DANTAS
Equipe de Apoio

(SIDEC - 26/11/2013) 152005-00001-2013NE900089

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

EXTRATO DE CONTRATO No- 67/2013 - UASG 153978

Processo no- 23036001167201317. PREGÃO SISPP No- 31/2013. Con-
tratante: INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E -PESQUISAS
EDUCACIONAIS. CNPJ Contratado: 09571988000113. Contratado :
ATA COMERCIO E SERVICOS DE -INFORMATICA LTDA. Ob-
jeto: Contratação de empresa para atualização de licença de uso para
a solução de Anti-Spam e Arquivamento de Mensagens do fabricante
Barracuda no ambiente corporativo do INEP. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e 10520/02. Vigência: 26/11/2013 a 26/03/2016. Valor Total:
R$354.972,00. Data de Assinatura: 26/11/2013.

(SICON - 26/11/2013) 153978-26290-2013NE800797

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato no- 44/2012/INEP. Processo no-

23036.002112/2012-35. Contratante: Instituto Nacional de Estudos e
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira-INEP CNPJ/MF:
01.678.363/0001-43. Contratada: OI S/A. CNPJ/MF:
76.535.764/0001-43. Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato no-

JoseLopes
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